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1. A DNA SERVICOS & GESTAO EIRELL pessoa jurídica de

direito privado constituída sob a forma de sociedade por cotas de responsabilidade limitada,

inscrita no CNPIMF ne. 19.275.33510001-40, atendimento@dnascrvicos.com.br. com sede na

Avenida Dr. Jose'Machado de Souza, nq 220, Cond. Gentil Barbosa, Sala "1.219", Bairro

Jardins, CEP ne 49.025-740, Aracaju/SE, \,em perantc Vossa Senhoria, com fulcro no artigo 41,

§2(' e artigo 109, alínea "d" da lei 8.666193 e artigo 5Ç §1o da lei 97M199, interpor a presente

IMPUGNAçÃO AO EDITAL cm epígrafc, com sustcntação no § 1., rio artigo 41 da lci

8.66611993, pelos fundamentos demonstrados nesta peça.

1. TEMPESTIVIDADE

2. A LÊi na 8.666193 disciplina o exercicio dessas manifestações no

seu art. 41, nos scguintes moldcs:

Artigo 41, § ttal uer cidndõo é oartc tna para

ta ao or la lictt
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até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de

habilitação, devendo a Adrninistração julgar e responder à impugnação em até 3

três dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 10 do art. 113. (grifos)

3. Da mesma forma o edital no item 23.13., dispõe que:

23.13. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por

irregularidade na aplicação da lei, devendo protocolar o pedido até 5 (chrco)

dias úteis dntes da data f*ada para a abertura dos envelopes de habilitação'

tlevendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (trôs) <1ias

úteis.. (grifos)

4. Logo, a impugnante não só é parte legítima Para o ato, como

tamtÉm o pratica tempestivamente.

5. De toda sorte, é poder-dever do Administrador Público

conhecer e rever, de ofício, aqueles atos administrativos que afrontem a legislação pátria, eis

que a existência de ilegalidacies nestes atos, caso não sejam sanadas em tempo hábil,

fatalmente ensejarão no fracasso do certame licitatório, seja por macular todas suas Íases

sucessivas, seja por eivar o próprio contrato dela decorrente de nulidade, causando enormes

prejuízos à Administração Pública, o que não é admissivel.

6, Sendo assim comprova-se a tempestividade desta impugnação,

dado que a sessão pública está preüsta para 2611712020, tendo sido, poÍtanto, cumprido o

prazo pretérito legal.

7, Portanto, a presente impugnação deverá ser recebida pelo

responsável e sua equipe de apoio para que, na Íorma da lei, seja admitida, processada e, ao

final, julgada procedente, nos termos do reqlrerimento.
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2. DOS FATOS

8. A impugnante atua há anos no rnercado e proporciona aos seus

Tomadores de Serviço qualidade e segurança, em suas ações com foco no atendimento e

defesa do patrimônio, tudo em conÍormidade com a lei e com atendimento rápido e

individualizado para todos os envolvidos.

9. Tendo em vista sua envergadura e capaodade logística no

mercado, a impugnante tomou conhecimento da Publicação do Edital nq 008/2020 com data

prevista para a realização no dra 26llLl2O2O, às 09:00 horas.

10. O refericlo certame tem por objeto: "CONTRATAÇÀO DE

I-,,MPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA A EXhCUÇÀO DOS SERVIÇOS DF.

COLETA DE RESÍDUOS SOLIDOS, COM VARRIÇÀO DE VIAS, LOGRADOUROS,

PRAÇAS E FEIRA LIVRE, COM A UTILIZAÇÃO DE CAMINHÀO COMPACTADOR

NA SEDE E POVOADOS DO MUNICIPIO DE NEÓPOIS/SE. CONFORME PROJETO

I]ASICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO, TRANSPORTE F,

TRÂNSITO. EM ATENDIMENTO AO TAC N" 0,{,+/2020 _ MPT."

17. Logo, o objeto da presente contÍatação encontra-se nos exatos

termos do obieto social da impugnante, que já atua nacionalmente nestas condições.

72, No entanto, ao enumerar as condições a serem preenchidas

pelos licitantes para se tornarem vitoriosos na licitação, o presente edital no item 10.5.3.1

restôu poÍ exigir por equioocolero matéia, qualificação técnica registrada no @!
Conselho Regional de Adqt triúra'i4q quando na realidade e de forma lógica o correto é

CREA - Conselho Rcgional dc Engenharia e.{rq!úet!Lra" uelatnos:

10.5.3.1 Comprovação de aplidão para desempenho de atividade peÍtinente e

compatível com o objeto da licitação, feita por atestado(s) ou cert

Rua Dr. Wolney Lourêiro Íavares, no 81 Párque dos Coqueiros
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prestação de serviços similares de complcxidade tecnológica e operacional
equivalentc ou superior, em nome da licitante, fornccido(s) por pessoas juridicas
de direito público ou privado, rlevidamente Reqistrados no CRA - Conselho
Rcgional de Administraçâo;
(Grifo nosso)

3. DO DIREITO E DO FUNDAMENTO DA IMPUGNAçAO AO EDITAL

74. O ordenamento iurídico pátrio ao regulamentar o procedimenttr

licitatório o suieitou aos princípios estabelecidos no art.37, inciso XXI, da CRFB, a seguir

transcritô:

Art. 37. "omissis".

XXI - ressalvados os casos especiíicados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública
quc asscgure igualdacle de condiçõcs a todos os concorrcntcs, com dáusulas quc
estabeleçam obrigaçôes de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos teÍmos da lei, o qual somente permitirá exigências de qualificação

tócnica econômica indispensável à garantia do cumprimento da obrigação.

15. O art. 3", da Leí 8.666/93 complementa disposto no dispositivo

supramencionado acrescentando que "a licitação destina-se a garantir a obserr,ância do

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantaiosa para a

administração e a promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em

estrita conformidade com os princrpios básicos da legalidade, da impessoalidade, da
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13. Em suma o cquít:ocol crro material é evidente e não necessita

dc maiores cxplicações, pois evidc'ntc quc o obieto licitado devc tcr seus atestados de

capacidade tecnica registrados no

Arquitetura.
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moralidade, da igualdade, da publicidade, cla probidade administrativa, da vinculação ao

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos",

16. Com efeito, os dispositivos legais invocados elucidam que

dentre os princípios constitucionais que a licitação deve obedecer estão o cla isonomia e o da

igtraldade de condições a todos os concorrentes. No entanto, o edital do procedimento

licitatório em epÍgrafe, se permanecer corl. o equíoocol ero material aÍronta diretamente

ambos os princípios.

17. Vale consignar que o §1", incisos I e ll c{a Lei 8.666193 veda o

estabelecimento de cláusulas ou condições que comPrometam, restriniam ou frustrem o

caráter competitivo da licitação, assim como veda o tratamento diferenciado de natureza

comercial. Vejamos o texto do referido dispositivo, "in aerbis":

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a obsen,âncja do principio constitucional
da isonomia, a seleção da proposta mais vantaiosà para a administração e a

promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e julgada om êstrita
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidacle, da
moralidadc, da igualdade, da publicidadc, da probidade administrativa, da
vinculação ao instrunento convocat<irio, do julgamento objetivo e dos que lhes
são correlatos.

§ ln É vcdado aos agentcs públicos:
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas t-ru

condições que comprometam, restriniam ou frustrem o seu caráter competitivo e

estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou
domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou
irrelevante para o especifico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5§ a

12 deste artigo e no art, 30 da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991. (ltedação
dada ao inciso pela MP no 495, de 19.07.2010, DOU 20.07.2010)

II - estabelecer tratamento diÍerenciad<i de natureza comercial, legal, trabalhist4
previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras,
inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de pâgamentos, mesnro
quando envolvidos linanciamentos de agências internacitmais, ressalvado o
disposto no parágraib seguinte e no art. 3a da Lei na 8.24& de 23 de outubro tle
1991.
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3.1.DO PRINCIPIO DA IGUALDADE

78. Determina o iá mencionado arrigo 37, XXI da Constituiçào que:

Art. 3Z XXI: Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,

compras o alienações serão contratados mediante proc€sso de licitação pública
que assegure iguaklade de condições a todos os concorettes. com cláusulas que

estabeleçam obrigação de pagamento,

proposta nos termos da lei, o qual
mantidas as condições efetivas da

sometrte oennitirá as exisêtrcias de

iualificacão técnica e econôrnica irulistensáaeis à ?arantia o cumorimmto ilas

obrisacões. (grifos)

79, O dispositivo supra citado positiva, em sede constitucional, o

princípio da igualdade ou isonomia no âmbito dos procedimentos licitatórios. O princípio é

decorrência direta do direito fundamental à igualdade elencado no artigo 5q da Constituição

da l(epública e estabelece que, em igualdade de condições juridicas, o Estado deverá

dispensar o mesmo tratamento aos seus administrados, sem estabelecer entre eles quaisquer

preferências ou privilegios.

20. Mais especificamente no âmbito das licitações, em que o

objetivo da Administração é a obtenção de uma obra, serviço, compra, alienação, locação ou

prestaÇão de serviço público, o princípio da igualdade visa assegurar que todos os

administrados possam se candidatar, em igualdade de condições, para o fomecimento de

seus serviços, sem o estabelecimento por parte da Administração de qualquer preferência ou

privilégio a urn ou a ontro. Como ensina José dos Santos Carvalho Filho, a igualdade

"significa que todos os interessados em contratar com a AdministraSo devem competir em

igualdade de condições, sem oue fl nmhum se ofeteca aantagern não extensiaa a outto."

27. Sobre a matéria leciona Maria Sylvia Zanella Di Pietro que
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O princípio da igualdade constitui um dos alicerces da licitação, na medida t'm
que esta visa, não apenas permitir à Administração a escolha da melhor
proposta, como também asseeuÍdl isualdade de direitos a todos os itteressados

em cofitratdr. F-ssíc princípio, que hoje está expresso no artigo 37, XXl,, da

Constituição, oeila o estabelecintento de cotilicões aue imoliouem oreferências

en faztor tle determinados em detrimento dos danais.

22, O princípio tem umbilical correlação com os princípios da

impessoalidade e da moralidade que regem toda a Administração Pública e estão elencados

no artigo 37, capú, da Constituição. Isso porque, ao dispensar tratamento desigual entre um

administrado e outro, seja oferecendo vantagens aP€nas a uns, seia impondo restrições

excessivas apenas a outrot a Administraçào acaba por Íavorecer um em detrimento do

outro, violando a impessoalidade no tratamento da coisa pública e, Portanto, agindo de

forma imoral, ou seja, fora dos preceitos éticos.

23. Portanto, a manutençã o d,tt equíttocol erro tnaterisl t iola

frontalmente o princípio da igualdade elencado nos artigos 5e e 37, XXI, Constituição da

Repúbtica e os princípios da impessoaüdade e moralidade, ambos positivados no artigo 37,

caput, da Constituição, devendo, poiq serem retificados.

3.2.DO PRINCIPIO DA COMPETITIVIDADE

24. Em síntese, requer sejam analisado o ponto detalhado nesta

impugnação, com a correção necessária para que se afaste qualquer anti)utidicidade que

macule todo o procedimento que se iniciará.

25, Ciente dos perigos da violação do princípio da igualdade

também para o interesse público o legislador pátrio positivou o dever para o agente público

de não proporcionar, nos atos convocatórios, preferências e distinções a urls ou a outros

Iicitantes. O artigo 3i §1q, da Lei 8666/93 dispôe que:

Rua Dr. Wolney Loureiro Tavares, no 81 Parqu" dos Coqueiros
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Artigo 3", §1': É vedado aos agentes públicos:

I - Âdmitir, prcver, inciuir ou tolerar, nos atos de convocação. cláusulas ou

conclições eta m o seu carâ

inclusive nos casos de sociedades cooPerativas, e estabeleçam preferências ou

distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ogjg

aDvÕcÂctÂ

u o o

objeto do contrato. ressalvado o dispcsto nos §§ 5! a 12 deste artigo e no art. 3a

da Lei n. 8.248 cie 23 de outubro de 1991. GriÍos nossos.

26. O artigo 3o, §1o da Lei 8666193 positiva o princípio da

competitividade. Este principio implementa o principio da igualdade ao vedar ao

administrador público estabelecer regras ou condições no ato convocatório do certame que,

por serem dispensáveis ou desproporcionais acabem por excluir potenciais competidores,

comprometendo, restringindo ou fruskando o seu caráter comPetitivo. É a competiçào que

proporciona a obtenção da proposta mais vantajosa pela Administração. E para que esse

objetivo seja alcançado, e indispensável oporturizar o acesso à compehção do maior número

possível de licitantes competidores.

27. Tamanha é a preocupação do legislador em garantir a

competitividade dos procedimentos licitatóÍios que tipiÍicou como crime a referida conduta

no arrigo 90 da lei 8666/93 quando, evidentemente, praticada com dolo especial.

28. Em todos os casos, por seÍ imposição legal, ao tomar

conhecimento de cláusula editalícia impertinente ou irrelevante capaz de comprometer,

restringir ou frustrar o caráter competitivo do certame, o administrador público, no exercicío

do seu poder-dever de autotutela, deverá reüficar o ato convocatório a Íim de excluir as

cláusulas eivadas de vício de legalidade, sob pena de manutenção de sua nulidade.

Rua Dí. Wolney Lôureiro Tavares, no 81 parquê dos Coquejros
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29. Portanto, o administrador público responsável pelo edital n!

OOglZO20, deverá retificá-lo, no exercício de seu poder-dever, eis que frustra o caráter

competitivo do certame.

4. DOS PEDIDOS

30. Em síntese, requer sejam analisado o ponto detalhado nesta

inrptrgrração, com a correção do o eauítocol erro mateial iunto âo item 10.5.3.1 do edital,

para que se afaste qualquer antijuridicidade que macule todo o procedimento que se iniciará.

37, Tcndo em vista quc a sessão pública presencial está designada

para ?611112020, requer, ainda, seja conÍerido efeito suspensivo a esta imPugnação, adiando-

se a relerida sessão para data posterior à soluçãtl do problerna ora apontado.

32. Requer, caso não corrigido o edital nos pontos ora invocados,

seja mantida a irresignação da ora impugnante, para posterior iuízo de anulação por parte da

arrtoridade competente para tanto.

Termos em que,

Pede e espera deÍerimento.

Aracaiu/SE, quarta-feira, 18 de novembro de 2020

.1

/JL sá; /1 á,-
JOSE ALVES SANTANA DE OLIVEIRA

OAB n.s 485-8
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lmpugnação - Edital Tomada de Preços 08/2020

DNA - Licitaçôes <licitacao@dnaservicos.com.br>
Qua, lBl111.1020 1 1:40

Para: licita.neopolis@hotmail.com <licita.neopolis@hotmail.com>

0 1 anexos í682 KB)

tMpuGNAÇÃo Ao EDITAL colÊrA DE Ltxo - NEopolts.pdÍ

Bom dia prezados,

Segue em anexo impugnação ao edital da Tomada de Preços 08/2020.

Atenciosamente,

DNA sERV|çOS E GESTÃO

https:/loutlook live.com/mail/0/inbox/jd/AQQkADAwAry3zmYAZSl mNjkwLTkSActwLrAwAj0V/MAoAEABAT%2BdRm%2FdFuzuwvKb[r9mjo
111


